
,o6 lCAMARA MUNICIPAL DE MURIAE:" /
plnecen oes colr,tlssõrs prnMlNrNres

nerenÊlcIa: ler oneÂtrce MUÍ{rcIpAL E Do REGTMENTo TNTERNo DA

cÂuam MUNTCIeAL; LEcrsLAçÃo RELACToNADA a rNrcrarrvA
PROPOSTA

(ÂllAl UUtttOPlt Ot t'tU Rlid

APROVADPROJETO LEI Í{o: 318/2025

Protocolo no: 335412025 - Data: 03109/2025
0E

Emênta do Projelo: Dd denominação de Capela Joaquim Firmino pedrosd, localizada

no dÍstrito de Pirapdnemd e da outras providências.

Àutor: Prefeito Municipal

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça da Câmara Municipal de

Muriaé/Mc, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no aft.72, VlI, artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais peftinentes,

assim se manifestam:

1 . O{/OÂú"I' EXIGIDO PARA VOTACÃO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara tvtunicipal

de lvluriaé/Mc, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, devendo nesse caso ser observado ainda o art. 220, a saber:

Art. 220. Só pelo voto de 2/3 (dois ter@s) de seus membros, pode a Câmara l\4unicipal:

IX - modificar a dênominação de logradouro público, exceto quando houver solicitação escrita

dê, no mínímo, 90o/o (noventa por cento) dos moradores ai residentes, acompanhada de
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manifestação oral de representante do Bairro onde fica localizâdo o logradouro, o qual deverá
se jnscrever para Íazê-lo em reunião ordinária da Cámara, no que contara com a maniÍestação
do Vereador propositor da alteraÉo;

z - laÉn o oa pnopostl ela orglre

O Projeto Lei no 318 de 0310912025 que Da denominação de Cdpela Joaquim

Fhmino Pedrosa, localizada no distrito de pirapanema e da outras providências,

carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir,

Da comoetência e iniciativa

Da Ledislacão constitucional

Como já dito, a matéria veiculada neste projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao lvlunicípio e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a
Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição

Federal, e também não conflita com a Competência ConcoÍrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.
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O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse locã|, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República.

E, vãle acrescentar, não há na Constituição em vigor reserva dessa matéria em

favor de qualquer dos Poderes, donde se conclui que a iniciativa das leis que dela se

ocupem só pode ser geral ou concorrente,
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O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art. 30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação no artigo 39, inciso I, da Lei Orgânica

N4unicipal. Por interesse local entende-se:

"todos os assuntos do l'lunicípio, mesmo em que ele não fosse o único interessado, desde que

seja o principal, É a suâ predominância; tudo que repêrcute direta e imediatamente na vida

municipal é de interesse locâ|". (CASIRO lose Nib de, in Direito t'lunicipal positivo, 4. ed.,

Editora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p,49).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes lvleirelles, in

Direito Municipal Brasileiro, 13a edição, t4alheiros, página 587:

"Vale rcssaltar que essê competência do Município para legaslar 'sobre assuntos de interessê

local' bem como a de 'suplementâr a legislação federal e estadual no que coubêr'- ou seja.

em assuntos em que predomine o interesse local - ampliam significâtivamente a atuação

legislativa da Cámara de Vêreâdores.

(,..)

Leis de iniciativâ dâ Gmara, ou mais propriamente, de seus vereadores são todôs as que a lei

orgânica municipal não reserva, expressa e privâtivamente, à inicaativa do prefeito. As leas

orgânicas municipais devem rêproduzir, dentrc as matérias previstas nos arts. 61, §1o e 165 da

CF, as que se inserem no âmbito dê competência municipâ|. São, pois, de inaciativa exclusiva do

prefeito, como Chefe do Executivo local, os proietos dê lei quê disponham sobre a criação,

estruturação e atribulções das secretarias, órgãos e entes da Administração pública Municipal;

matéria de organização administrativa e planeiamento de êxeruÉo de obras e serviços

públicos; criação dê cârgos, funções ou emprêgos públicos na Administrôção direta, autarquia e

fundacional do Município; o regime juríCico único e previdenciário dos servidores municipais,

fixação e aumento de sua rcmuneração; plano plurianual, as diretrizes orçamenhárias, o

orpmento anual e os critérios suplementares e especíais. Os demais projetos competem

concorrentemente ao prefeito e à Câmarâ, na forma regimental."
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Da Leoislacão vioente

Ademais a Lei Orgânica do Município assim prevê:

Art. 60 ' Ao l4unicípio compete prover tudo quanto diga respeito ao seu peculiâr interesse e ao

bem-estar de sua população, cabendo-lhe, prúatavamente, dentrê outras, as sêquintes

atribuíçõês:

)MII - regulamentàr â utilizaÉo de l€radouros públicos e, especiatmente no perimetro

urbano, determinar o itinerário e os pontos de parada dos transportes coletivos;

E imperioso registrar, que deve ser observado, informações a respeito da

inexistência de nome de logradouro anteriormente denominado, como o caso de

homônimo; <ên.lô .lê <' rmâ mnôÉân.iã nvê§ti.'â.;ô nô cêôti

den que se pretende denominar, já que, desta

forma, estaríamos alterando denominação, com procedimentos distintos, em atenÉo

ao art. 220 do Regimento Interno.

Além disso, o STF já fixou a competência concorrente do Poder Executivo e

Legislativo para denominar vias e logradouros:

a existência de uma coabitação normativa entre os Poderes Execuüvo (decreto)

e o Legisldüvo (lei formdl) para o exercício da com@têncid destinddd a

'denominação de próprios, vids e logrddouros públicos e suas alterdçõesi cada

qual no âmbito de suas atribuições. IRE 1.151.232 rel. min- Alexandre de

Moraes, j. 3-10-2019, e DJE de 12-11-2019, Temd 1070.J

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, após autorizacão

leoislativa. depois de verificada toda documentacão oeÉinênte a orooosta

leoislativa.
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Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses
coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município
de Muriaé.

Em análise ao projeto, veriflca-se que foi eleito o expediente legislativo correto,
bem como, observada a competência para inicjativa de lei, além de atender aos
requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e
técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,
da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar ô projeto de Lei de protocolo no 318
de 03/0912025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONAL E LEGAI-

em

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente opinativ
tem ter técnico oDinativo, n vinculando os vereadorês a sua
motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o
presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função lêgislativã, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões Dermanentes, nem tão Douco reflete o
pensamento dos edis. Do plenárjo da Câmara Municipal de l4uriaé/N4c para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. N4uriaé, ddta da votaÇão em plenário.
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3- DA COÍ{CLUSÃO FINAL DA COMISSÃO



É,,CAMARA MUNICI L DE MURIA

RÁNGEL IVIARTINO DE O

I4UNIQUE HELENA DA DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO RORIZ - Membro

BAHIA - suplentel

Comissão de Constituição, Legislação e Justiça - Composição art, 83 RI.

L Artago 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

I
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PROIETO LEI No: 318/2025

Protocolo no: 335412025 - Data: O3lOgt2O25

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta
aPresentada: Ementa do prcjetoi Da denominaÇão de Cdpetà .lodquim Firmino
Pedrosd, locdlizddd no distrito de pirapanemd e da outras providências.

Autor: Prefeito Municipal

Ab initio, imcP.nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria
Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legÍtima do parlamento.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

J m

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todãs as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta DiÍetoria lurídica não vislumbra nenhum vício de ordem
legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e
Legalidade do pÍojeto é feita exclusivamente peta Comissão de Constituição,

Legislação e Justiça.

PêÉcer Pach&ode Mêdêtr6. íd, c€ Ío CÀupcr^rjs2,Íôl (32) 36396_10s0_ aap 3s sso-015 Muriaé - MG
E-MáÍ q'!!!@!a!!]5!@!!e_qÀq!eyu - Sirê OfiMr wee ema.ámun* m. 6v b?

Dessa forma, a opinião jurídica exaÍada não tem força vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do oovo. aoui efetivada por meio

de seus representantes eleitos.
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O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a
Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano ju2o das Comissões e plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/lvlG,

Municipal de Muridé.

datd da votaÇão do parecer das Comissões da Câmara

rídico

oAB/rvrG 9

2 "O parece, emitido @r procurador ou ddvogâdo de ór9ão dâ admininÊçáo pública não é ato

administrativo. Ndda mais é do que â opinião emitidd peto operâdor do direito, opinião tecnico-jurídicd,

que orientará o àdministÊdor nd tomada dd decisão, na práüca do âto ddminisbativo, gue se constitui
nd eíecuéo ey ol?cio da lei. Nà opftuniddde do jutgamentq porqudnto envotvido nd espécie simptes
par$eL ou sejr, dto opiodtivo que @deria ser, ou nãq consderado pelo ddministrador.,, (lyândado de

Segurança no 24.584-1 - Dastrito Federat - Relator: Ivjin. t4arco Aurélio de Mello STF,) Sem grifo no

original
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Como iá destacado no parecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

enouunto o pur"ce, irrídico r" reatrinoe únia, e eralrrirar"rt" a ênáliru técniar, irto
é. quanto ao mérito. deixo de me oronunciar. pois caberá aos vereadores, no uso

da função leoislativa. verificar a viabllidade da aprovação. respeitando-se para tanto.

as formalidades leoais e reqimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito2,

Francisco Carvalho
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PARECER DA coMlssÃo DE REDAçÂo E assut{Íos DrvERsos

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TECNICA LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especÍficos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um gÍau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram veriflcados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos
devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o s€ntido
literal da norma.

II - DO ÂSPECTO REGIMENTAL

III . DÂ REDAçÂO FINAL DA PROPOSIçÂO

Ao analisaÍ o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att. 239. A redação final do Projetq pard ser discutidd e votada, independe dos

i n terstícios consüntes deste Reg imento.

IV . PARECER FINAL

Este é o parecer flnal da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipat em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos oor esta

n
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Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas pôssibilidades do § 20, alíneas .a,, 'b,, .c.e'd,, c/c incs. I, II e UI,
sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio êo poder Executivo.
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conforme estabelecido no art. 240 do Reoimento Interno3. MuÍiaé, datd dd votação
em plenário,

WILSON C. DOS REIS SANTOS ( WILSON REIS) - Presidente

S BAHIA - Relator

CLEISSON EVA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - SUPIENTEA

Comissão de Redação e Assuntos DiveÍsos - Composição aÉ. 83 RL

i Será admitida emendd à rdaéo finat, com d findtidade exclusiva de ordenar a mdtérja, coffigir a
linguagem, os engdnos, as contrddições ou para ac/ardr o seu terto.

lArtigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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